
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO
DIREToRIA DE ENSINo - REGIÃo ln cAMpINAS oESTE
Rua Candido Mota, 186 - Fundação da Casa Popular - CEP 13031-385 -Campinas.
CNPJ: 4638411 1.01 63-05

PARECER CONCLUSNO

PARECER CONCLUSIVO ANUAL - 2017, a que se refere o inciso X, do artigo 1" do Aditamento no
04/05 às instruções no 01/2002 em face da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Valinhos, nos
seguintes termos:

Data de recebimento da prestação de contas e da emissão do parecer conclusivo.
Em 3l de Janeiro de 2018, o Conselho Fiscal da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Valinhos emitiu Parecer Conclusivo a respeito da aplicação da Verba recebida da Secretaria do Estado
da Educação. Na mesmadata, as entidades emitiram relatório de prestação de contas, cujos documentos
encontram-se acostadas aos autos.
b)Valores repassados e comprovados por fontes de recursos e respectivos saldos sujeitos à
devolução.

Data de Pagamento e Ordem Bancária 1s.03.2017 20170815i60
Fonte de Recurso 00s003002
Valor R$ 78.167,00

Data de Pagamento e Ordem Bancária 19.06.2017 20170847689
Fonte de Recurso 005003002
Valor R$ 78.167 ,00

Data de Pagamento e Ordem Bancária 12.09.2017 20170H_76003
Fonte de Recurso 00s003002
Valor R$ 78.167 ,00

Total: R$ 234.500,00

Valor Recolhido
centavos)

R$ 3.628,76(Três Mil, Seiscentos e vinte e oito reais e setenta e seis

c) Regular Funcionamento da Entidade que Recebeu Recursos.
A entidade beneficiada é entidade declarada de Utilidade Pública Municipal nos termos da Lei
3815165 e manteve regular funcionamento no ano de 2007. Associada ao Conselho Nacional de

Assistência Social- CNAS, possui registro no mesmo, conforme Resolução n" 177 de 20110105
sendo inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o no 44.635.290.0001-15.
Atestado de funcionamento firmado pela Secretaria da Educação do Município de Valinhos, e vi
sitas periódicas da Supervisão de Ensino desta Diretoria de Ensino Regional, comprovam regular
funcionamento.

d) O cumprimento das cláusulas pactuadas
As cláusulas pactuadas foram cumpridas integralmente, nos termos de colaboração frrmado pelo
Titular da Pasta da educação e a entidade beneficiária.



e) A contabilização das transações desenvolvidas pela entidade beneficiária.

O registro contábil da entidade benefrciária está de acordo com as normas de auditoria e gestão
fi nanceiras normalmente aceitas.
Verifica-se regular contabilização dos recursos recebidos à vista dos extratos bancários acostados ao
expediente. e Parecer do Conselho Fiscal da entidade beneficiária.

f) A conformidade com a regulamentação que rege à matéria.

Em face das disposições previstas no Inciso III, do artigo 3o do Decreto n' 48060/03, e à vista das
cláusulas pactuadas no Termo de Colaboração atesta-se que a APAE DE VALINHOS cumpriu as
disposições elencadas no supra diploma legal.

g) A regularidade dos gastos efetuados.

Todos os gastos da entidade beneficiária estão devidamente comprovados, notadamente quanto a
periodicidade em consonância com as datas de repasse da verba.
Convêm salientar que a entidade beneficiária desenvolve trabalhos de relevância social incontestável.

notadamente na entidade de síndromes das mais variadas espécies, integrando crianças e jovens no
contexto social e proporcionando, na medida das peculiaridades de cada caso, a inclusão na rede
estadual de ensino.

h) Economicidade dos resultados alcançados com indicadores comparativos às metas propostas
na Política Governamental
O Estado não possui condições de atender com a especificidade necessária os portadores de
necessidades especiais o que é feito de modo bastante adequado pela APAE, evitando assim que o
Estado tenha que implantar na sua rede de ensino Salas de Atendimentos Especializados. Que a APAE já
possui em funcionamento e nas condições

i) Prestação de contas total, parcial ou falta de comprovação pela Entidade Beneficiária
Declara-se que a entidade beneficiária apresentou regular prestação de contas, em conformidade com as
disposições legais que regulamentam a matéria.

j) Sanções aplicadas na eventual falta de prestação de contas ou desvio de finalidade
A entidade beneficiada está sujeita às penalidades previstas na Lei Federal n' 8666193 e na Lei Estadual
n" 6544189, bem como, às disposições contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal e demais diplomas
aplicáveis a espécie, inclusive suas regulamentações posteriores, no entanto, não foram aplicadas
sanções, pois a Prestação de Contas se encontra regular e não houve desvio de finalidade conforme se
constata por meio dos documentos apresentados.

Nestes termos, é o Parecer.
Campinas, 0l de Fevereiro de 2018

Maria Gomes Reolon Admir Schiavo
RG:9.296.100
Diretor I - NFI

RG:5 8.488
Dirigente Regional de Ensino
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ANEXO RP.14. REPASSES AO TERCEIRO SETOR

DEMONSTRATIVO INTEGRAL DAS RECEITAS E DESPESAS

TERMO DE COLABORAçÃO/FOMENTO

ÓnCÃO pÚetlCO: Secretaria da Educação do estado de São paulo
ORGANIZAçÃO on SOCTEDADE CIVIL: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Valinhos
CNPJ: 44.635.290/0001 -1 5

ENDEREçO E CEP: Rua Fioravante Agnello, 1669 Jd. Maria llydia Valinhos-SP
RESPONSÁVE¡-(IS) PELA OSC: LuÍs Roberto Roson
CPF: 004.861.818-71
OBJETO DA PARCERIA: Termo de Colaboraçäo Processo no 171710043t2016
EXERCÍCtO: 2017
r ',IGEM DOS RECURSOS (1): Estadual

DOCUMENTO DATA VIG NCIA VALOR - R$
ermo de Colaboração/Fomento no17 17 1004312016 30t12t2016 01 lo1 t2017 à 31 t12t2017 234 500,00R$

nto no

nto no

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS DISPONíVEIS NO EXERCíCIO
DATA PRËVISTA

PARA O REPASSE
VALORES

PREVISTOS DAÏA DO REPASSE
NÚMERo Do DocUMENTo

DE CRÉDITO
VALORES REPASSADOS

(R$)

15t03t2017 R$ 78.167,00 16t03t2017 14.138 78.167,00R$
1510612017 R$ 78j67,00 19106t2017 14138 R$ 78.167,00
15109t2017 R$ 78j67,00 13t09t2017 14138 R$ 78.167,00

(A) sALDo oo exrRcícto ANTERtoR R$
(B) REPASSES pUBLtCOS NO EXERCiCtO 234.501,00R$

R$ 1 456,59
R$

(E) TorAL DE REcuRSos púeltcos (A+B+c+D) 235 957,59R$

/^\REcEtrAs coM ApLtcAÇöes rt¡¡nrucetRAS Dos REeASSES púBltcos

1-j OUTRAS RECEITAS DECORRENTES DA EXECUçÃO DO AJUSTE

RECURSOS PRÓPRIOS DA ENTIDADE PARCEIRA R$
(G)TOTAL DE RECURSOS DtSpONiVEtS NO EXERCiCtO (E+F) R$ 235 957,59

(1) Verba: Federal, Estadual ou Municipal, devendo serelaborado um anexo para cada fonte de recurso.

(2) lncluir valores previstos no exercício anterior e repassados neste exercicio.

(3) Receitas com estacionamento, aluguéis, entre outras.

O(s) signatário(s), na qualidade de representante(s) da Associaçäo de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Valinhos vem indicar, na forma abaixo detalhada, as despesas incorridas e pagas no exercÍciolZOlT loem corno

as despesas a pagar no exercicio seguinte.



DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS INCORRIDAS NO EXERCICIO

ORIGEM DOS RECURSOS 4

Outros materiais de

^^nsumo

Serviços Médicos (-)

Obras

Despesas financeiras e
bancárias

(4) Verba: Federal, Estadual, Municipal e Recursos Próprios, devendo ser elaborado um anexo para cada fonte de recurso.

(5) Salários, encargos e benefícios.

(6) Autônomos e pessoa jurídica.

(7) Energia elétrica, água, esgoto, gás, telefone e internet.

(8) No rol exemplif¡cativo incluir também as aquisiçöes e os compromissos assumidos que näo säo class¡ficados contabilmente como DESPESAS,
como, por exemplo, aquisição de bens permanentes.

(9) QUANdO A difETCNçA Entre a CoIuna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE EXERCíCIO e a CoIuna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE
EXERCíClO E PAGAS NESTE EXERcíClO for decorrente de descontos obtidos ou pagamento de multa por atraso, o resultado não deve aparecer na
coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE EXERCiCIO A PAGAR EM EXERCÍCTOS SEGUTNIES, uma vez que ta¡s descontos ou muttas são
contabilizados em contas de receitas ou despesas. Assim sendo deverá se indicado como nota de rodapé os valores e as respectivas contas de
receitas e despesas.

(*) Apenas para ebtidades da área da Saúde.

CATEGORIA OU
FINALIDADE DA

DESPESA

DESPESAS
CONTABILIZADAS
NESTE EXERCiCIO

(R$)

DESPESAS
CONTABILIZADAS
EM EXERCíCIOS
ANTERIORES E

PAGAS NESTE
EXERCiCtO (R$)

(H)

DESPESAS
CONTABILIZADAS

NESTE EXERCiCIO E

PAGAS NESTE
EXERCíCtO (R$)

(t)

TOTAL DE DESPESAS
PAGAS NESTE

EXERCfCtO (R$)
(J=H+l)

DESPESAS
CONTABILIZADAS

NESTE EXERCíCIO A
PAGAR ENl

EXERCiCIOS
SEGUINTES (R$)

Recursos Humanos (5) R$ 231.626,58 R$ R$ 231.626,58 R$ 231 626,58 R$

Recursos Humanos (6)

Medicamentos

Material médico e

hospitalar (")

Gêneros alimentícios

Outros serviços de
terceiros

Locação de imóveis

Locações diversas

Utilidades públicas(7)

Combustível

Bens e materiais
permanentes

R$ 702,25 R$ 702,25 R$ 702,25

Outras despesas

TOTAL R$ 232.328,83 R$ R$ 232.328,83 R$ 232.328,83 R$



DEMONSTRATIVO DO SALDO FINANCEIRO DO EXERC|CIO

(G) TOTAL DE RECURSOS DISPONIVEL NO EXERCÍCtO R$ 235 957,59

(J) DESPESAS PAGAS NO EXERCICIO(H+I) R$ 232.328.83

(K) RECURSO pÚBLtCO NÃO ApLtCADO tE-(J-F)l R$ 3.628,76

(L) VALOR DEVOLVTDO AO ÓRcÃO púBLtCO R$ 3 628,76

(M) VALOR AUTORTZADO PARA ApLtCAÇÃO NO EXERCiCtO SEGUTNTE(K-L) R$ 0,00

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que a despesa relacionada comprova a exata aplicação dos recursos recebidos para os fins indicados,

conforme programa de trabalho aprovado, proposto ao Órgão Público Parceiro.

Valinhos, 30 de Janeiro de 2018

rto Roson

Presidente


